
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 37 

REQUERIMENTO 

Solicita a tramitação em regime ordinário ao 
Projeto de Lei n° 48, de 2021. 

Senhor Presidente, 

No dia 25 de março de 2021, foi encaminhado o Projeto de Lei n° 48, 
que dispõe sobre penalidades para quem "furar fila" para aplicação da vacina contra 
a Covid-19 no Município de Toledo. 

Durante a 8a Sessão Ordinária, realizada no dia 29 de março de 2021, 
após a apresentação da matéria, foi aprovado o requerimento solicitando a tramitação 
em regime de urgência para o projeto. 

No dia 30 de março foi designado relator na Comissão de Legislação e 
Redação, sendo apresentado parecer favorável no dia 7 de abril de 2021. Neste 
mesmo dia foi designado relator na Comissão de Finanças e Orçamento, e no dia 
seguinte apresentado parecer favorável. No dia 8 de abril foi designado relator na 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviços Públicos, sendo parecer pela 
rejeição aprovado no mesmo dia. 

Conforme estabelece o inciso I do artigo 137 do Regimento Interno, 
quando a comissão de mérito emitir parecer contrário ao projeto, este será 
considerando rejeitado. Assim, diante do exposto do inciso X do artigo 191 do 
Regimento Interno, o Projeto de Lei n° 48, de 2021, foi considerado prejudicado. 

Diante do disposto no artigo 193 do Regimento Interno, durante a 10a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de abril, o Projeto de Lei n° 48, de 2021, foi 
declarado prejudicado, sendo então aberto o prazo para o autor da matéria apresentar 
recurso. 

No dia seguinte, os autores da matéria, juntamente com outros 
parlamentares, apresentaram o Recurso n° 1, de 2021, para promover a revisão do 
arquivamento do projeto. Recebido o Recurso, no dia 20 de abril, foi designado relator 
da matéria na Comissão de Legislação e Redação, sendo emitido parecer favorável 
ao recurso no dia 27 de abril. 

O Recurso n° 1, de 2021, foi então incluído na pauta da 13a  Sessão 
Ordinária para deliberação em turno único, realizada no dia 3 de maio de 2021, sendo 
então aprovado por unanimidade. 

Aprovado o recurso, o Projeto de Lei n°48, de 2021, foi incluso na pauta 
da 14a  Sessão Ordinária, realizada no dia 10 de maio, para deliberação em primeiro 
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a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, a tramitação em r 	ordinário 
ao Projeto de Lei 48, de 2021. 

SALA DAS SESSÕES, 31 de maio de 2021. 

BETO SCAIN ILVA 
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turno. Todavia a matéria não foi deliberada, pois foi aprovado o requerimento 
solicitando o adiamento de discussão da matéria por duas sessões ordinárias. 

Após o período de adiamento, o projeto foi novamente incluso para 
deliberação, dessa vez na 16a  Sessão Ordinária, realizada no dia 24 de maio. Porém 
novamente a matéria não foi deliberada, face a apresentação de Emenda Modificativa 
em plenário, retornando a proposição para reexame de sua admissibilidade pelas 
comissões competentes, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno. Com  isso, 
no dia 25 de maio, foi designado relator da emenda na Comissão de Legislação e 
Redação. 

O artigo 185 do Regimento Interno estabelece que a proposição em 
regime de urgência terá sua tramitação abreviada, devendo esta ser finalizada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu recebimento. 

Caso a Câmara não se manifeste no prazo supracitado, a urgência 
sobrestará as demais matérias até se ultimar a votação, conforme dispõe o § 2° do 
artigo 186 do Regimento Interno. 

Diante do exposto, como o Projeto de Lei n° 48, de 2021, não foi 
deliberado pela Câmara até o presente momento, para que não haja o sobrestamento 
da deliberação das demais matérias, determinação esta dada pelo inciso II do artigo 
119 do Regimento Interno; 

Os parlamentares que abaixo subscrevem, nos termos do inciso V do 
artigo 161 do Regimento Interno, 

REQUEREM 
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(Referente ao Requerimento de tramitação em regime ordinário ao Projeto de Lei n° 48, de 2021) 
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